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Prazos de Carência 
Pagamento mensal

Pagamento anual à vista
CARÊNCIA ZERO

Urgência e emergência:
24 horas

Próteses e ortodontia
(conforme plano contratado): 
180 dias

Demais procedimentos:
120 dias
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Toda a cobertura do Plano Especial + ortodontia 
convencional para tratamentos de correção e 
alinhamento dos dentes.

Confira as principais coberturas:
Consultas; 
Urgência 24 horas;
Limpeza, prevenção e aplicação de flúor;
Tratamento para crianças (odontopediatria);
Restaurações ou obturações;
Tratamento de canal (endodontia);
Tratamento de gengiva e parte óssea (periodontia);
Raios X: série completa, panorâmica, periapicais, 
interproximais e oclusal;
Cirurgias e extrações ambulatoriais (inclusive 
dente do siso);
Tipos de prótese cobertos pela ANS: coroas de 
aço,  acetato,  policarbonato, metálicas, 
cerômero (dentes anteriores), provisórias, 
além de restauração metálica fundida, núcleo 
metálico fundido e rosqueável;
Aparelhos ortodônticos e ortopédicos 
convencionais, com instalação sem custo
na rede credenciada (inclusive manutenção e 
documentação ortodôntica).

Plano Especial com Ortodontia

O Inpao Dental é a melhor opção em 
Odontologia para você e sua família. 
Saiba mais:

O Inpao Dental conta com mais de
20 mil opções de atendimento em
todo o território nacional;
Central de Relacionamento 24 horas
disponível para você;
APP Inpao Dental com carteirinha
digital e consulta de rede credenciada;
Contratação simples e sem burocracia;
Convênio com farmácias com descontos
em medicamentos.

Dependente no Plano Odontológico
Confira abaixo quem você pode adicionar como 
dependente no seu plano odontológico:

O (a) Cônjuge do titular;
O (a) companheiro (a) do Beneficiário Titular, 
como tal designado (a) na Lei n° 10.406/2002 
(Código Civil);
Os (as) filhos (as), naturais, adotivos (as), 
solteiros (as), até 39 anos, ou inválidos 
físicos ou mentalmente em caráter 
permanente de qualquer idade;
Filhos (as) adotivos (as) menores de 12 anos, 
com aproveitamento das eventuais carências
já cumpridas pelo beneficiário adotante;
Os (as) tutelados (as) e os menores sob 
guarda até 39 anos incompletos;
Mãe solteira ou viúva com dependência 
econômica do titular, sob o mesmo teto, 
com rendimento máximo de 01 (hum) 
salário mínimo vigente no período.
Agregados: familiares do(a) funcionário(a) 
até o 3º (terceiro) grau de parentesco 
consanguíneo (pai, mãe, sogro, sogra, tios, 
netos, avós, bisnetos, bisavós, sobrinhos e 
irmãos) e filhos (as) solteiros(as) com idade 
acima de 39 (trinta e nove) anos.

Lembrando que os dependentes devem possuir 
o mesmo plano que o Beneficiário Titular.

Clique para fazer sua adesão:
www.inpao.com.br/infraero/

www.inpao.com.br
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